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DILEMAS DA NOVA 
ECONOMIA

Segurança saúde
^^^ A economia das plataformas 

pressupõe modelos laborais 
mais flexíveis, muitas vezes em 
teletrabalho, com maior 
isolamento dos trabalhadores 
e impacto na sua saúde. É 
também mais difícil delimitar 
um acidente de trabalho, caso 
ocorra, e respetiva proteção

Horários e conciliação
^^^ O enquadramento de 

trabalho por conta de outrem 
prevê um horário de 40 horas 
semanais. Os trabalhadores da 
economia das plataformas não 
têm limite de horário. Ganham 
com base no que trabalham e 
tendem a sacrificar a 
conciliação familiar

Salários
^^^ A lei determina que para o 

mesmo tipo de trabalho haverá 
o mesmo salário. Na economia 
das plataformas a lei do 
mercado dita as regras. 
Trabalhos urgentes serão mais 
bem remunerados e áreas 
onde existam menos 
prestadores também

Igualdade e inclusão
^^^ Na economia das 

plataformas torna-se 
impossível fiscalizar se os 
critérios de igualdade e não 
discriminação são cumpridos, 
tal como o cumprimento de 
quotas para a contratação de 
portadores de deficiência

Onde ficam os 
direitos laborais 
na era do digital?

Sindicatos e juristas  
pedem mais garantias para  
os trabalhadores  
da economia das plataformas

Ao longo das últimas décadas, 
e a uma velocidade cada vez 
mais acelerada, a tecnologia 
apoderou-se do mercado de 
trabalho. Os receios em torno 
da substituição homem-má-
quina não são infundados. Mas 
a verdade é que ainda que a 
tecnologia possa eliminar pos-
tos de trabalho (muitos), não 
eliminará o trabalho. Trans-
formá-lo-á. A questão de fundo 
é que tipo de trabalho surgirá 
com a transformação digital 
em marcha. Organização In-
ternacional do Trabalho (OIT), 
sindicatos, juristas e investiga-
dores estão em sintonia na res-
posta: um tipo de trabalho que 
pode estar ao nível do século 
XIX, em matéria de direitos 
para os trabalhadores.

Uma das faces mais visíveis 
desta transformação tecnoló-
gica é a expansão da designa-
da economia das plataformas, 
centrada numa filosofia de tra-
balho colaborativa que enqua-
dra profissionais que desem-
penham a sua atividade online. 
São negócios como a Uber, a 
Cabify, a Taxify, a Glovo, a De-
liveroo ou plataformas como 
a UpWork ou Freelancer.com 
que estão a garantir a expan-
são de um novo modelo laboral 
que, garantem os especialistas, 
vai dominar o mercado de tra-
balho do futuro. 

Na Europa, dizem as contas 
da Comissão Europeia, 10% 
da população adulta utilizam 
plataformas colaborativas 
para  prestar serviços profis-
sionais, dentro do seu país ou 
para entidades estrangeiras. 
Portugal supera a média: 15,6% 
dos profissionais já trabalham 
na economia das plataformas, 
embora para 40% essa ativida-
de não represente mais do que 
25% do seu rendimento total. 
Muitos falam numa “uberiza-
ção do trabalho” e garantem 
que está em marcha uma trans-
formação do mercado laboral 
que tem associada uma enorme 

perda de direitos para os pro-
fissionais das gerações futuras.

Salários, horários de traba-
lho, conciliação familiar, segu-
rança e proteção social, saúde 
e inclusão destacam-se como 
“as áreas onde a deterioração 
dos direitos dos trabalhadores 
será mais visível e mais rápi-
da, à medida que se expande 
a economia das plataformas” 
(ver texto ao lado), garante 
Carmo Sousa Machado, sócia 
da Abreu Advogados e especi-
alista em direito laboral. Num 
estudo recentemente divul-
gado sobre o futuro do traba-
lho, a OIT admite os receios 
de que os modelos emergentes 
“recriem práticas do século 

XIX com gerações futuras de 
trabalhadores pagas ao dia”. 
Em Portugal, sindicatos e ju-
ristas corroboram a visão e já 
há projetos de investigação em 
marcha para avaliar formas de 
travar a regressão dos direitos 
dos trabalhadores.

Lei^do^mercado^vai^imperar

Os salários podem ser a face 
mais visível do problema, mas 
há pouco consenso em relação 
ao impacto real da economia 
das plataformas nas remunera-
ções. No Reino Unido, a prática 
revelou um aumento do núme-
ro de profissionais agregados a 
estas plataformas a ganharem 

abaixo do salário mínimo do 
país (ver texto em baixo). Por 
cá, juristas, investigadores e sin-
dicatos têm visões distintas. Se 
para Arménio Carlos, secretá-
rio-geral da CGTP, não há dúvi-
das de que as plataformas estão 
a nivelar pelos mínimos os salá-
rios, para Carmo Sousa Macha-
do, “o fenómeno não é assim tão 
linear”. “Na economia das plata-
formas o mercado é que dita as 
regras. Por isso, em tarefas mais 
urgentes ou para prestadores 
de serviços com maior grau de 
especialidade, os salários até 
podem aumentar”, explica. Já 
em relação aos parâmetros dos 
horários de trabalho, concilia-
ção familiar, segurança, saúde, 
inclusão e até proteção social, a 
advogada admite que “estamos 
sim perante um quadro efetivo 
de deterioração da proteção dos 
trabalhadores”.  

O tema foi alvo de debate 
na última cimeira do Fórum 
Económico Mundial em Davos, 
com Guy Ryder, diretor-geral 
da OIT, a defender a necessida-
de de criação de “um patamar 
mínimo de direitos para todos 
os trabalhadores” e “uma ação 
inovadora que dê resposta à 
crescente diversidade de situ-
ações em que o trabalho é fei-
to”. Guy Ryder admitiu temer 
a “propagação de gerações de 
trabalhadores digitais pagos 
ao dia” e reclamou a criação 
urgente de “um sistema de go-
vernação internacional para as 
plataformas de trabalho digital 
que exija às plataformas que 
respeitem certas proteções e 
direitos mínimos”. A proposta 
da OIT defende que se criem 
garantias mínimas universais 
para todos os trabalhadores 
das plataformas que incluem a 
definição de um salário adequa-
do, limites de horário de traba-
lho e de ambientes de trabalho 
seguros e saudáveis. Além dis-
so, deve ser salvaguardado o 
direito à negociação coletiva, 
com garantias também contra 

o trabalho forçado, o trabalho 
infantil e a discriminação.

Esta não é a primeira vez que 
a possibilidade de um enqua-
dramento supranacional para 
enquadrar a economia das pla-
taformas está em cima da mesa. 
A necessidade de criar regu-
lamentação à escala europeia 
para os novos modelos de tra-
balho tem sido debatida. Esse 
é, de resto, o melhor caminho 
na visão de Giovanni Allegretti, 
o investigador que integra o 
projeto PLUS (Platform La-
bour in Urban Spaces), um con-
sórcio mundial de investigação, 
lançado em janeiro deste ano 
para analisar os riscos para os 
trabalhadores decorrentes do 
trabalho nas plataformas digi-
tais e minimizar o impacto da 
perda de direitos, onde Portu-
gal está representado através 
do Centro de Estudos Sociais 
da Universidade de Coimbra. 
“O quadro regulamentar geral 
para enquadrar este tema deve 
ser de inspiração europeia, sen-
do claro que cada país incor-
pora as diretivas respeitando 
as suas especificidades sociais, 
políticas e culturais”, explica.

Um argumento que não é bem 
aceite pelos sindicatos. Para Ar-
ménio Carlos, qualquer enqua-
dramento focando a economia 
das plataformas “é um contribu-
to para a generalização da pre-
cariedade que será transversal 
a trabalhadores qualificados e 
não qualificados e que nos está 
a fazer regressar aos modelos de 
trabalho do século passado”. O 
líder da CGTP acrescenta ainda 
que não vê uma regulamentação 
global desta matéria como bené-
fica. “Estaríamos a regulamen-
tar de acordo com as vontades 
das multinacionais, nivelando 
por baixo os direitos dos traba-
lhadores e as multinacionais não 
se podem sobrepor aos direitos 
dos trabalhadores e à soberania 
dos Estados”, reforça.
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Salários, segurança e inclusão estão entre os parâmetros que mais poderão regredir em matéria de direitos laborais com a economia das plataformas FOTO TIAGO MIRANDA

A questão não é só o tipo de 
emprego, é quanto ele rende

No^último^ano,^700^mil^
profissionais^no^Reino^
Unido^levavam^para^casa^
rendimentos^abaixo^do^
salário^mínimo^em^vigor^no^
país,^admite^um^estudo^
divulgado^pelo^Governo^
britânico.^São^
trabalhadores^da^designada^
economia^das^plataformas^
que^trabalham^por^sua^
conta^e^risco^e^com^recurso^
a^canais^digitais^de^
distribuição^ou^agregação^
de^serviços.^Os^números,^
embora^focados^na^
realidade^britânica,^
chamam^a^atenção^para^um^
problema^que^sindicatos^e^
juristas^de^todo^o^mundo^
têm^vindo^a^expor:^a^
possível^degradação^
salarial^decorrente^dos^
novos^modelos^laborais.
Bob^Hancké,^professor^de^
Economia^Política^da^
London^School^of^
Economics^tem-se^
dedicado^ao^estudo^dos^
impactos^da^economia^das^

plataformas^nos^salários^e^
nas^condições^de^vida^dos^
profissionais.^O^
investigador^diz^mesmo^
que^a^questão^em^torno^da^
economia^das^plataformas^
não^é^apenas^o^tipo^de^
empregos^que^estão^a^criar,^
mas^os^salários^que^lhe^
estão^associados.
“O^emprego^nas^
plataformas^vai^polarizar^o^
mercado^de^trabalho^e^
dividi-lo^entre^as^funções^
altamente^qualificadas^(em^
menor^número)^e^as^pouco^
qualificadas^(que^
predominarão).^O^pequeno^
grupo^dos^muito^
qualificados^vai^liderar^o^
aumento^de^salários,^
enquanto^no^segundo^
grupo,^a^concorrência^
forçará^uma^redução^
salarial”,^explica^
acrescentando^que^“os^
salários^baixos^serão^o^
destino^da^maioria^dos^
profissionais^da^economia^
das^plataformas”.


